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PORTARIA DA PROGRAD Nº 065, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017. 

 

Revogada e substituída pela Portaria da Prograd nº 050, de 13 de dezembro de 2018. 

 

Designa os novos representantes discentes eleitos para 

a Comissão Disciplinar Discente da Graduação. 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ABC (UFABC), nomeada pela Portaria nº 161 de 16 de maio de 2016, 

publicada no Diário Oficial da União, Seção 2, de 17 de maio de 2016, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o: 

 o Regimento Geral da UFABC, aprovado pela Resolução ConsUni nº 63, 

de 30 de maio de 2011; 

 o Regimento Interno das Comissões Disciplinares Discentes da UFABC, 

aprovado pelo Ato Decisório ConsUni nº 128, de 02 de agosto de 2016; 

 a Portaria da Prograd nº 060, de 06 de dezembro de 2016, que instituiu a 

Comissão Disciplinar Discente da Graduação e deu outras providências; 

 o término do mandato dos atuais representantes discentes; 

 o resultado final das eleições dos novos representantes discentes, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, nos termos dos Artigos 71 e 81 do Regimento Geral da UFABC, 

e dos Arts. 2º e 3º do Regimento Interno das Comissões Disciplinares Discentes da UFABC, os 

novos representantes discentes eleitos para a Comissão Disciplinar Discente da Graduação, 

conforme segue: 

 Renato Dias da Cunha, RA nº 11201723116, representante discente (Titular); 

 Luiz Gabriel da Silva Franco, RA nº 21072516, representante discente 

(Suplente). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 

Serviço da UFABC. 

 

Paula Ayako Tiba 
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